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LEI N° 1.958 /96

JESLHNO RUY, Prefeito Municipal de Salto,Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por le!

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e, ele san
ciona e promulga a seguinte iei:

ARTIGO 1* - Fica 0 município autorizado a fornecer 
gratuita e mensainteote, aos servidores da Prefeitura e da Câmara Municipal que 
realizam jornada mínima de trabalho delSO (cento e oitenta) horas por mês, oa 
cesta básica de gêneros alimentícios de primeira necessidade, a partir do mês de 
dezembro de 1 996.

Parágrafo único - A cesta básica deverá conter obriga
toriamente os seguintes géneros alimentícias- arroz, feijão, açúcar, óleo, macarrão, 
tuba, e farinha de trigo,

ARTIGO 2Ô - O valor da cesta básica não devera ultra
passar de 25,00 (vinte e cinco) UFlRs, nesta data equivalente a RS 22,11 ( vinte e 
dois reais e onze centavos).

ARTIGO 3“ - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão por conta de dotações disponíveis no orçamento vigente

ARTIGO 4= - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação levogadas as disposições em contrário, especialmeiite a Lei n" 
1907/96.
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